SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.197/2015



Revoga o art. 19 da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011 que “Dispõe sobre a celebração de convênio e termo de concessão de apoio financeiro para repasse de recursos financeiros pelo Município de Patos de Minas, na forma de subvenção social, contribuição, auxílios e outros auxílios financeiros a pessoas físicas.”.


A CÂMARA DE PATOS DE MINAS APROVA:
[bookmark: artigo_2]

[bookmark: artigo_13]Art. 1º  Fica revogado o art. 19 da Lei Municipal nº 6.390, de 16 de março de 2011.

[bookmark: artigo_14]Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 2015.

FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Vereador-autor 


LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
[bookmark: _GoBack]Vereador-coautor


JUSTIFICATIVA: 

Analisando a norma prevista no artigo 19, da Lei Municipal nº. 6.390, de 16 de março de 2011, que “Dispõe sobre a celebração de convênio e termo de concessão de apoio financeiro para repasse de recursos financeiros pelo Município de Pato de Minas, na forma de subvenção social, contribuição, auxílio e outros auxílios financeiros a pessoas físicas”, verifica-se que, em regra, não poderá ser celebrado instrumento de repasse de recursos financeiros, enquanto não finalizada a prestação de contas de recursos recebidos anteriormente. 
No entanto, referido dispositivo legal contempla hipóteses excepcionais a partir das quais é possível firmar novo convênio antes mesmo de finalizada a prestação de contas relativa a repasse prévio, quais sejam: repasses do Fundo da Infância e Adolescência, Fundo Nacional de Assistência Social, outros recursos repassados pelo Estado e/ou União e respectivas contrapartidas. 
Se não bastasse, a proposta legislativa contida no Projeto de Lei nº. 4.197/2015 visa estabelecer outra exceção de vasta amplitude, pelo que seria acrescido ao artigo 19 em referência a seguinte oração: “salvo nos casos comprovadamente necessários, urgentes e que atendam aos interesses públicos”.
Ora! Acaso aprovado o Projeto de Lei nº. 4.197/2015, estar-se-á diante de situação em que a exceção se tornará regra.
Portanto, tendo em vista que cabe ao Executivo analisar a conveniência e oportunidade de celebração de termos de parcerias voluntárias, não se justifica elencar hipóteses de exceções, mas sim, revogar a regra.
Nesses termos, proponho a revogação integral do artigo 19 da Lei 6.390, de 16 de março de 2011.
